
LEI  0 ~ iu~1~ 

Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro 
9 91ermógenes '&eíre da Cosia, 179 

)ENTE 
5 Expodíonto da S51L$.% 

*e 

Antoiío da Silva Costa 
Pr&sidente 

PROJEITO DE UI NO 039/97 

rir& cobre denouinaço de Logradouro 
1 1i•:o. 

A CMARA MUNICIPAL DE SO PEDRO DÁ AL-

DEIA por seus representantes 1e0.slog  

Art.19L Fica denominada IlAntoSnío M 
tunes', a atual Rua Sardegna transversal, à Rua RtrQ An-

tun es, localjzada no Loteam ento Balneário Porto da Aldeia, 

neste rnuxicptO. 

Art,1 Esta Lei entra em vigor na 8a 
ta de sua pttblicaço, revogondose a Lei n 1075  de 12 de 

dezembro de 19960 
A COMISSÃO 

J U S T 1 F 1 C A T 1 V A 
- - - - - — — — — — 

nattui. 
zado Brasileiro, peoa hmi1do, porém, gozava de gronde 

prestgi o na com=nidadeã Pelo sou gesto simples de tornem 
do povo conquistou a smade de todos, deixando com seu fa 

leoimento uma lacwa onde residia, e assim sendo, nada mais 
justo do que Ue pr03tar esta merecida H 

APROVADO 
1' VOTAÇÃO 

Em 

Antonio da Si l a Costa 

APROVADO 
Qa e ÚTMA VOTAÇÃO 

EmId ydg9,z 

Antonjo da Sitv 	costa  

a1a "eesee 6 e ho 

Gi  

-# Vereador — 

do 1997. 

ChISPA 


